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REGULAMENTO PARA  EXPOSIÇÃO NA ACAP

1. O espaço físico disponível para realização de mostras de arte na ACAP abrange a área de             entrada  até o limite  determinado pelo espaço ocupado pela  Galeria dos Artistas.
2. È vedada qualquer alteração na disposição do espaço físico da Galeria dos Artistas para a montagem de exposição, performances ou apresentações de quaisquer modalidades artísticas, exceto em casos  relevantes,  a critério da Diretoria..

3. Os interessados e ou convidados deverão encaminhar proposta conforme ( Anexo 01),   sujeita as seguintes condições:
a ) aprovação pela Comissão de Arte;

b ) assinatura dos Termos de Compromisso (Anexo 2 ), e Consignação e Responsabilidade 

      (Anexo 3 ) 

4. Obrigações do artista:

     - montagem e desmontagem da exposição ou do evento, sob supervisão e assessoria da   

        Comissão de Arte                  
    - Transporte das obras;

    - Convites;

    - Certificado de autenticidade (a seu critério e observando o ( Anexo 4 )

    - Fornecer material de divulgação ao público com antecedência mínima de 20 dias;

    - Release e contato com a midia;

    - Coquetel de abertura, incluindo a segurança da porta de entrada.

    - Relação das obras a serem expostas (Título, dimensão, técnica, preço, etc...)

    - Retirar as obras no prazo de 15 dias ao término da exposição;

Nota: No caso de entrega de obras por transportadora, esta deverá ser feita no horário de expediente da ACAP ou mediante entendimento prévio entre as partes.
5. Obrigação da ACAP
     - Disponibilizar o espaço físico em condições adequadas para o evento;

     - Fazer a divulgação do evento pelos meios disponíveis
     - Registrar em livro próprio a entrada e saída das obras pertinentes

     - Manter o Livro de Visitas

     - Emitir o respectivo Certificado de Participação ( Anexo 5 )
6. A ACAP não se responsabiliza por roubo, danos materiais e outros sinistros relacionados     à exposição.

7. O uso indevido do espaço, ou seja, diferente dos objetivos apresentados e firmados, acarretará a imediata suspensão do evento.

8. As obras não retiradas no prazo de 30 dias após o término da exposição serão consideradas doação do artista para a ACAP que poderá disponibilizá-las da forma que melhor lhe aprouver.
9. Das obras comercializadas durante o evento:

a) Associados – Do valor de venda da obra,  reverterá 20% para a ACAP.
b) Não associados – Do valor de venda da obra, reverterá 30% para a ACAP;
c) Dos valores recebidos acima a ACAP repassará 5% ao responsável pela venda, mesmo que se trate do próprio expositor.

9. Os não associados contribuirão com uma taxa  para limpeza e manutenção do espaço, a critério da diretoria, e a doação de uma obra para a ACAP.
